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LEI N°. 1.156, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 

 

 

 “Altera o valor do vencimento do 

Procurador Geral do Município de 

Caparaó/MG, fixado pela Lei n°. 

1.137/2007.”  

 

 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Caparaó aprovou e eu 

Dalmo de Souza Miranda, Prefeito Municipal de Caparaó, sanciono a presente 

Lei: 

 

 

  Art. 1° O vencimento do procurador Geral do Município de 

Caparaó, descrito no anexo IX da Lei 1.137/07, fica fixado conforme o subsídio 

do Vice-Prefeito. 

 

 

  Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
(Revogada tacitamente pela Lei Complementar nº. 008, de 1º de janeiro de 2015) 

 

Caparaó, 02 de fevereiro de 2009. 

 

 

Dalmo de Souza Miranda 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de 
Caparaó. 
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